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CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:

Localização prevista em faixa de 3,0 km de unidade de conservação de proteção integral
(Fator locacional igual a 1, conforme DN 217/2017 (Refugio de Vida Silvestre Estadual dos
Rios Tijuco e da Prata).

CÓDIGO: ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN
COPAM 217/2017): CLASSE CRITÉRIO

LOCACIONAL

G-02-07-0
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e
caprinos, em regime extensivo em uma área de
pastagem de 265,1309  hectares.

 

02
01

G-01-03-
01

Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura em uma
área 1,0 ha.  

NP 01
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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) nº 11283619 

O empreendimento Fazenda Córrego da Bandeira, localizado no município de Gurinhatã-

MG, desenvolve as atividades de bovinocultura de corte em uma área de 265,1309 hectares de 

pastagem e o cultivo de culturas anuais em uma área de 1,0 ha. Em 04/02/2020 foi formalizado no 

Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA), o processo de Licenciamento Ambiental Simplificado 

(LAS) n.° 462/2020, solicitação n.°2019.11.01.003.0002464, via Relatório Ambiental Simplificado 

(RAS).  

Foi declarado que a área total do empreendimento é de 344,984 ha sendo que 71,2917 

hectares são destinados à reserva legal e 7,5621 hectares são de área de preservação permanente 

(APP). O empreendedor apresentou o CAR (Cadastro Ambiental Rural n.° 

MG312903050CD9EABD474955BC348AFCC3F9DBDC) delimitando a área de preservação 

permanente e a área destinada a Reserva Legal.  

A atividade do empreendimento objeto deste licenciamento é a bovinocultura de corte 

(extensiva) em uma área de pastagem de 265,1309 hectares com um plantel aproximado de 700 

bovinos (cria, recria e engorda). A atividade é realizada em todas as estações do ano. Os efluentes 

sanitários produzidos no imóvel são destinados para fossas sépticas, conforme informado no RAS. Os 

resíduos de origem doméstica produzidos são recolhidos e encaminhados para o sistema de coleta 

pública da cidade de Gurinhatã-MG.   

O empreendedor apresentou um laudo relativo ao fator locacional (01), pois o 

empreendimento está na faixa de 3,0 Km da unidade de conservação de proteção integral “Refúgio de 

Vida Silvestre Estadual dos Rios Tijuco e da Prata”. As atividades desenvolvidas no imóvel não afeta a 

unidade de conservação.  

Em relação ao uso da água o empreendedor alegou que faz 02 (duas) captações, mas não 

apresentou o número dos processos de outorga, portarias ou certidões para realizar as captações.  

Conclusão  

Em conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental 

Simplificado (RAS), sugere-se o indeferimento da Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento 

Fazenda Córrego da Bandeira, para a atividade de Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 

ovinos e caprinos, em regime extensivo em uma área de pastagem de 265,1309 hectares e o cultivo de 

culturas anuais em uma área de 1,0 ha, no município de Gurinhatã/MG. Cita-se que o empreendedor 

alegou no LAS/RAS que não faz intervenção em recurso hídrico, mas existem duas captações para 

atender a necessidade humana e animal.   
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